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Leandro Hassum ganha 
elogios por tanquinho e 
afirma: “A luta continua”

O ator e humorista Leandro Hassum ganhou elogios ao exibir o tanquinho em seu 
perfil no Instagram neste sábado (04). “Muito orgulho!!!! #vidanova #alutacon-
tinua”, escreveu o humorista, que posou diante do espelho sem camisa. Entre os 
incentivadores do amigo está a comediante Dani Calabresa. “Campeão dos mais 
hilários, e galã mesmo antes de virar o He-Man”, brincou ela. O ator Ricardo Tozzi 
também apoiou o colega: “Arrebentou, Lele!”. Página B4

celebridades Os melhores cliques com os destaques 
em eventos e comemorações de Fer-
nandópolis e região estão na coluna 
Social do caderno Extra Mais. Na 
foto, Annelise Assis, que comemo-
ra idade nova hoje. Confira também o 
Resumo de Novelas. Páginas B1 e B3

social

Moradores da região contabilizam 
estragos após temporal de domingo

3ª edição 
do Festival 
Alternativo 
será realizada 
dia 8 de abril

“Meu Nome
é Jão” está 
com inscrições 
abertas 

Depois de ser divulgada a realiza-
ção da quarta edição do Meu Nome é 
Jão Festival Cultural, as inscrições  es-
tão abertas para artistas interessados 
em se apresentar no evento. Para re-
alizar a inscrição é necessário preen-
cher um formulário em www.somos-
todosjao.com.br. Página A8

Agente de vetor é autorizado ‘por 
lei’ a entrar em casas fechadas

à  DESDE O ANO PASSADO

Os agentes de combate de 
vetores têm encontrado 
dificuldades para agir em 
algumas residências e es-

tabelecimentos da cidade que estão 
fechados ou abandonados. As visitas 
a estes locais serão intensificadas pe-
la Secretaria Municipal da Saúde pa-
ra a prevenção de Dengue, Chikun-
gunya e Zica Vírus em Fernandópolis. 
A Lei 4.468, de 20 de abril de 2016, 
aponta entre as medidas que podem 
ser determinadas e executadas para 

a contenção destas doenças, o “in-
gresso forçado em imóveis públicos e 
particulares, no caso de situação de 
abandono ou de ausência de pessoa 
que possa permitir o acesso de agen-
te público competente, regularmen-
te designado e identificado, quando 
tal medida se mostre essencial para 
a contenção de doenças com poten-
cial de proliferação ou de dissemina-
ção ou agravos que representem gra-
ve risco ou ameaça à saúde pública”. 
Página A3

Com apresentação confirmada 
do novo projeto independente do 
vocalista Mao, fundador de uma 
das bandas ícones do punk no Bra-
sil, Garotos Podres, o Festival Al-
ternativo “Infernaldópolis” será re-
alizado no dia 8 de março. “Temos 
o objetivo de incentivar, divulgar 
músicos, bandas independentes 
do município e da região”, desta-
ca Sérgio Mera, vocalista da banda 
Lisérgicos Originales e um dos or-
ganizadores do evento. Página A8

Associação “Maria 
João de Deus” faz 
apelo para manter 
atendimentos

A Associação Comunitária Maria 
João de Deus, responsável por cui-
dar de crianças e adolescentes em 
situação de risco, está com dificul-
dades para se manter e dar continui-
dade ao tradicional trabalho. A asso-

ciação atende 85 jovens dos Jardins 
Ipanema, São Francisco e Redentor. 
No momento, a associação, presidi-
da por Alexandre Nishimura, precisa 
do apoio da comunidade fernandopo-
lense. Página A2

à  Infernaldópolis

Página A8

“II Confraternização Municipal” contará 
com a participação de cidades da região

Um temporal deixou um rastro de 
destruição na noite de domingo (05), 
em Fernandópolis, Meridiano e Dolci-
nópolis. De acordo com informações 
colhidas por “O Extra.net” com alguns 
moradores destes municípios, a chuva 
acompanhada de fortes ventos deste-
lhou várias casas, danificou paredes e 
arrancou árvores. Página A5

Chuva forte deixou 
rastro de destruição em 

alguns municípios 

à  MPF EM MARÍLIA

à  LEI SECA
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editorial

Fisioterapia
Vestibular

l  Por Erica C. S. Tazinaffo
 Fisioterapeuta CREFITO-3 – 47078-F,

Formada em RPG, Mat- Pilates( exercícios no chão), Treinamento Funcional, Ginástica Laboral. Trabalha com equipe multiprofissional 
com especialidades em Acupuntura, Estética facial e corporal e fisioterapia geral pela Fisioterapeuta Renata Ruy Orati, Psicóloga 

profissional Janaina  Marques dos Santos. Telefone: 17-3462-4150. TAZINAFFO & MARQUES e OFICINA DO CORPO

O sistema vestibular é 
composto por estrutu-
ras periféricas, como 
o labirinto (situado na 

orelha interna),  nervo vestíbulo-
-coclear e estruturas do sistema 
nervoso central, como os núcleos, 
as vias e área vestibular (situada 
no córtex cerebral). O labirinto 
vestibular é composto pelos ór-

gãos otolíticos e por três canais 
semicirculares que estão dispos-
tos perpendicularmente um em 
relação aos outros. Tem, como 
funções: detectar o movimento e 
a posição da cabeça, controlar a 
posição do corpo e o movimento 
dos olhos, além de facilitar a orien-
tação espacial.

Dessa forma, alterações, em al-

gum ponto desse sistema, podem 
levar ao comprometimento do equi-
líbrio corporal, isto é: tontura rota-
tória (vertigem) ou não rotatória, 
náuseas, alterações da marcha, 
risco de queda, dificuldade para 
fixação dos olhos. Muitas vezes, 
esses sintomas estão associados a 
problemas com a audição, já que a 
cóclea (órgão sensorial da audição) 

também está situada no labirinto 
da orelha interna.

A fisioterapia vestibular ou reabi-
litação vestibular é o “conjunto de 
procedimentos de avaliação e tra-
tamento, que tem como objetivo a 
redução ou eliminação da tontura e 
a recuperação funcional das disfun-
ções do equilíbrio corporal de origem 
vestibular, associadas ou não às de-
sordens musculoesqueléticas e/ou 
de outros sistemas sensoriais. Atua, 
através de programa de exercícios e/
ou manobras corporais, na melhora 
da função vestibular, bem como na 
adaptação do corpo e do sistema ner-
voso às situações de desequilíbrio”.

A Resolução 419, de 20 de junho 
de 2012, do Conselho Federal de Fi-
sioterapia e Terapia Ocupacional 

(COFFITO), reconhece a reabilita-
ção vestibular como área de atua-
ção do fisioterapeuta; ela deve ser 
realizada por profissional capacita-
do em reabilitação dos distúrbios 
do equilíbrio corporal.

O acompanhamento é feito de 
forma individualizada, a depender 
de cada quadro e das particulari-
dades de cada paciente. Os distúr-
bios vestibulares podem acometer 
crianças, adultos e idosos, porém 
são mais frequentes em idosos e 
em pessoas do gênero feminino. A 
população precisa ser informada de 
que existe tratamento para as ton-
turas, pois muitos desconhecem. 
E o desconhecimento faz com que 
grande parte dos pacientes não 
busque o tratamento.

artigo

Inevitável
No dia 8 de mar-

ço, comemo-
ra-se o Dia In-
ternacional da 

Mulher, sendo, portanto 
inevitável fazer reflexões 
sobre o papel da mulher na 
sociedade contemporânea. 
Tivemos muitos avanços 
e muitas mulheres estão 
roubando a cena com dis-
cursos lúcidos e progres-
sistas, algo impensável 
de acontecer em tempos 
idos, sem direitos a vez e 
nem voz. 

Mas não pode-se negar 
que o cenário geral ainda 
preocupa. Segundo Pes-
quisa Nacional por Amos-
tra de Domicílios de 2014 
(Pnad), há no Brasil 105 mi-
lhões de mulheres e 98,5 
milhões de homens. As 
mulheres têm, em média, 8 
anos de estudos contra 7,5 
dos homens; as mulheres 
ganham 74,5% do salário 
dos homens, consideran-
do a mesma função (dados 
de IBGE/Pnad 2014). Mais 
estudo e remuneração me-
nor, como assim?

O leitor provavelmen-
te já deve ter ouvido falar 
de um vídeo da Inspiring 
the future, organização - 
de Londres - de promoção 
da educação e da força de 
trabalho, que fez sucesso 
na internet por conta de 
sua nova abordagem so-
bre as profissões. Em uma 
sala de aula de Educação 

Infantil, os alunos foram 
estimulados a desenhar 
pessoas fazendo diferen-
tes trabalhos.

Foram solicitados dese-
nhos de três funções: bom-
beiro, cirurgião e piloto de 
avião. Resultado: 61 dese-
nhos mostravam homens 
na tarefa e 5 desenhos ti-
nham mulheres. E, em um 
momento surpresa, en-
traram três mulheres que 
exerciam as funções men-
cionadas. Na legenda do 
vídeo, apareceram os se-
guintes dizeres: “Estere-
ótipos de gêneros são de-
finidos entre 5 e 7 anos de 
idade” e “É hora de rede-
finir o padrão”. Como as 
escolas (e os educado-
res), em conjunto com as 
famílias, podem ajudar se 
é nesses espaços que as 
relações gritam, apertam, 
acontecem?

O espaço das escolas, 
que antes era prioritaria-
mente acadêmico, se am-
pliou nos últimos anos de 
forma significativa. Traba-
lhar apenas os conteúdos 
já não faz mais sentido. As 
informações estão em to-
dos os cantos, mas como 
ajudar nossos meninos 
e meninas a construírem 
opiniões? Um dos maiores 
desafios da contempora-
neidade na educação bra-
sileira parece estar posto: 
articular igualdade e dife-
rença.
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Nadador 
observa 
onda invadir 
uma piscina 
construída na 
praia Bondi, 
em Sydney, 
Austrália.  A 
piscina a céu 
aberto está 
entre as mais 
famosas do 
mundo e atrai 
centenas de 
turistas todos 
os anos.  

A Associação Co-
munitária Ma-
ria João de Deus, 
responsável por 

cuidar de crianças e adoles-
centes em situação de risco, 
está com dificuldades para 
se manter e dar continuidade 
ao tradicional trabalho.

A associação funciona 
num prédio, situado no Jar-
dim Ipanema, zona norte 
de Fernandópolis, e atende 
85 jovens dos Jardins São 
Francisco e Redentor, além 
do próprio Jardim Ipane-
ma. No momento a associa-
ção, presidida por Alexandre 
Nishimura, precisa do apoio 
da comunidade fernandopo-
lense.

APELO!
“Gostaria de fazer um ape-

lo. Como sabem servimos 
quatro refeições diárias, sen-
do elas: café da manhã, almo-
ço, café da tarde e jantar. Na 
parte da manhã atendemos 
adolescentes que saem da-
qui já almoçados e vão à es-
cola. Na parte da tarde, po-
rém, as crianças chegam às 
15h. Lancham e, entre às 
17h30 e às 18h, é servido o 
jantar. Entretanto nossa si-
tuação está crítica, devido a 
uma mudança relacionada à 
legislação federal. Ainda não 
foi liberado nenhum recurso 
e já não estamos tendo o que 
servir aos nossos atendidos”, 

destacou Rafaela Paschoali-
ni, coordenadora da referida 
associação.

Diante de tal situação, a 
diretoria da associação, que 

sobrevive com o apoio da co-
munidade, pede doações de 
comida. “Atualmente, preci-
samos de frango, carne, sal-
sicha (mistura), além de bo-

lachas e pães”, acrescentou 
Rafaela.

Quem tiver interesse em 
ajudar pode entrar em contato 
pelo telefone (17) 3462-7537.

Associação que cuida de 
jovens em vulnerabilidade 
social pede ajuda
Local oferece quatro refeições diárias e precisa de doações para manter o tradicional trabalho

Atualmente, a associação atende 85 crianças e adolescentes

 Breno Guarnieri

contato@oextra.net
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O Programa Direção Segura 
– ação coordenada pelo De-
tran.SP para a prevenção e 
redução de acidentes e mor-
tes no trânsito causados pe-
lo consumo de álcool combi-
nado com direção –, autuou 
74 pessoas em operações de 
fiscalização da Lei Seca reali-
zadas entre a noite de sexta-
-feira (03) e a madrugada de 
domingo (05) na zona norte 
da capital e nas cidades de 
Cravinhos, Limeira, Taubaté 
e Tatuí. Durante as blitze fo-
ram aplicados, ao todo, 846 
testes do etilômetro (popu-
larmente conhecidos como 
bafômetro). No total, 31 con-
dutores foram autuados por 

embriaguez ao volante e te-
rão de pagar multa no valor 
de R$ 2.934,70 e responder a 
processo administrativo jun-
to ao Detran.SP para a sus-
pensão do direito de dirigir 
por 12 meses. Outras 43 pes-
soas foram autuadas por te-
rem se recusado a realizar o 
teste do etilômetro e recebe-
rão as mesmas penalidades 
acima descritas. Além disso, 
oito dos 74 motoristas tam-
bém responderão na Justiça 
por crime de trânsito. Eles 
apresentaram índice a partir 
de 0,34 miligramas de álco-
ol por litro de ar expelido no 
teste do etilômetro ou tive-
ram a embriaguez atestada 
em exame clínico realizado 
por médico-perito da Polícia 

Técnico-Científica. Se conde-
nados, poderão cumprir de 
seis meses a três anos de pri-
são, conforme prevê a Lei Se-
ca, também conhecida como 
“tolerância zero”.

AÇÃO INTEGRADA
Lançado no Carnaval de 

2013, o Programa Direção Se-
gura integra equipes do De-
tran.SP, das polícias Militar, 
Civil e Técnico-Científica. Pe-
la Lei Seca (lei 12.760/2012), 
todos os motoristas flagrados 
em fiscalizações têm direito a 
ampla defesa, até que a Car-
teira Nacional de Habilitação 
(CNH) seja efetivamente sus-
pensa. Se o condutor voltar 
a cometer a mesma infração 
dentro de 12 meses, o valor 
da multa será dobrado.

A Justiça Federal em Ma-
rília determinou a prisão 
dos empresários Carla Pa-
varini e Odisnei Pavarini, 
condenados a cinco anos e 
três meses de reclusão, em 
regime semiaberto, além de 
multa, pela prática de cri-
mes de sonegação de mais 
de R$ 11 milhões em tribu-
tos federais. Os dois conti-
nuaram em liberdade por 
conta do julgamento de re-
cursos, mas, em feverei-
ro deste ano, o ministro do 

Superior Tribunal de Justi-
ça, Joel Ilan Paciornik, acei-
tou o pedido do Ministério 
Público Federal, determi-
nando o início da execução 
provisória das penas. A exe-
cução da sentença foi re-
querida ao STJ pelo subpro-
curador-geral da República 
Nívio de Freitas Silva Filho, 
com base no entendimento 
do Supremo Tribunal Fede-
ral de que é possível que a 
pena comece a ser cumpri-
da após decisão condena-
tória confirmada em segun-
da instância. O juiz federal 

Luiz Antonio Ribeiro Marins 
reconheceu ainda a prescri-
ção da pretensão punitiva 
em relação a Eliseu Pavari-
ni, que também participou 
da sonegação fiscal. A Po-
lícia Federal comunicou ao 
MPF que realizou diligên-
cias nos endereços de Car-
la Pavarini e Odisnei Pavari-
ni, mas seus agentes foram 
informados de que eles es-
tavam viajando.

ENTENDA O CASO
No período de 1997 a 

2000, os empresários Carla 
Pavarini, Odisnei Pavarini e 

Eliseu Pavarini – sócios-pro-
prietários e administradores 
da empresa O.E.R. Terrapla-
nagem Saneamento e Obras 
Ltda. – suprimiram tributos 
devidos à Receita Federal, 
apresentando informações 
falsas às autoridades fis-
cais. A denúncia do MPF re-
velou que os réus utilizaram 
notas fiscais fictícias de lo-
cação de máquinas, tratores 
e equipamentos de terrapla-
nagem e retroescavadeiras, 
com o objetivo de reduzir o 
lucro líquido do período e, 
assim, pagar menos impos-

tos. As notas fiscais traziam 
o nome da empresa Noroes-
te Equipamentos, Transpor-
te e Terraplanagem Ltda. de 
Araçatuba, como locadora 
dos equipamentos. Entre-
tanto, diligências realizadas 
pela Delegacia da Receita 
Federal em Araçatuba cons-
tataram que tal companhia 
jamais existiu. “A empresa 
Noroeste funcionava apenas 
no papel, ou seja, não tinha 
existência física e nem pos-
suía os bens objetos do pre-
tenso aluguel”, informou a 
decisão judicial de 2011. Em 

valores de 2007, os empre-
sários deixaram de recolher 
aos cofres públicos mais de 
R$ 11 milhões.

Leia a íntegra das deci-
sões da Justiça Federal e do 
STJ. O número do processo 
é 0003404-88.2010.403.6111. 
Para consultar a tramitação, 
acesse http://www.jfsp.jus.
br/foruns-federais/

* Com informações 
da Assessoria de 
Comunicação da 

Procuradoria da República 
(MPF) em São Paulo.

à  MPF EM MARÍLIA

Empresários denunciados por sonegarem 
mais de R$ 11 milhões têm prisão decretada 

Eles foram condenados, em segunda instância, a cinco anos e três meses de reclusão, em regime semiaberto; 
STJ determinou a execução provisória das penas e a Polícia Federal informou que empresários estão viajando

à  LEI SECA

 Da Redação

contato@oextra.net

Programa Direção Segura autua 74 motoristas em 5 cidades
 Da Redação

contato@oextra.net

Blitze de fiscalização da Lei Seca foram realizadas entre a noite de sexta-feira (03) e a madrugada 
de domingo (05); ao todo, 846 condutores foram submetidos ao teste do etilômetro

Os agentes de com-
bate de vetores 
têm encontrado 
dificuldades pa-

ra agir em algumas residên-
cias e estabelecimentos da 
cidade que estão fechados 
ou abandonados. As visi-
tas a estes locais serão in-
tensificadas pela Secretaria 
Municipal da Saúde para a 
prevenção de Dengue, Chi-
kungunya e Zica Vírus em 
Fernandópolis. A Lei 4.468, 
de 20 de abril de 2016, apon-
ta entre as medidas que po-
dem ser determinadas e 
executadas para a conten-
ção destas doenças, o “in-
gresso forçado em imóveis 
públicos e particulares, no 
caso de situação de abando-
no ou de ausência de pessoa 
que possa permitir o aces-
so de agente público compe-
tente, regularmente desig-
nado e identificado, quando 
tal medida se mostre essen-
cial para a contenção de do-
enças com potencial de pro-

liferação ou de disseminação 
ou agravos que representem 
grave risco ou ameaça à saú-
de pública”. Sempre que se 
mostrar necessário, o agente 
público competente poderá 
requerer o auxílio à autorida-
de policial. O ingresso força-
do será acompanhado de um 
profissional técnico especia-
lizado em abertura de fecha-
duras, que deverá recolocar 
as fechaduras após a reali-
zação da ação da vigilância 
sanitária e epidemiológica, 
cujas despesas serão lança-
das em nome do responsável 
legal do imóvel, acrescidas 
de 100%, sem prejuízo da 
aplicação da multa cabível, 
juros, eventuais acréscimos 
legais e demais despesas 
advindas de sua exigibilida-
de e cobrança. Os proprie-
tários ou responsáveis por 
imóveis, com ou sem edifi-
cações, localizados no muni-
cípio são obrigados a adotar 
medidas necessárias para 
mantê-los limpos, sem acú-
mulo de lixo, entulhos e de-
mais materiais inservíveis, e 

evitar quaisquer outras con-
dições que propiciem a pre-
sença, criação, reprodução 
e proliferação dos mosqui-
tos vetores que transmitem 
a Dengue, Chikungunya, Zi-
ca Vírus e outras doenças, 
bem como de outras pragas 
e animais nocivos à saú-
de humana. O não cumpri-
mento das disposições da lei 
municipal sujeita o infrator à 
aplicação de penalidade de 
multa no valor equivalen-
te a duas URMs (Unidades 
de Referência do Municí-
pio), dobrada a cada reinci-
dência. Em caso de pessoa 
jurídica, a reincidência im-
plicará, também, na suspen-
são temporária do alvará de 
funcionamento por 30 dias, 
sem prejuízo da aplicação da 
multa, que será destinada ao 
Fundo Municipal de Saúde 
para a realização de ações 
de combate, prevenção e 
controle de proliferação dos 
mosquitos vetores e outras 
pragas e animais transmis-
sores de doenças. Cabe ao 
agente de saúde o papel de 

Agente de vetor 
é autorizado “por 
lei” a entrar em 
casas fechadas

visitar imóveis, empresas, 
terrenos baldios, clubes de 
lazer, entidades assisten-
ciais, entre outros imóveis, 

orientando sobre as medidas 
de controle, combate e pre-
venção contra potenciais fo-
cos de criação, reprodução 

e proliferação dos mosqui-
tos vetores e/ou outras pra-
gas e animais transmissores 
das doenças.

Lei Municipal, aprovada em abril do ano passado, permite o “ingresso
forçado” a imóveis fechados ou abandonados em Fernandópolis

 SECOM

Prefeitura de Fernandópolis
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NOTIFICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Fernandópolis, em razão de não ter en-

contrado os proprietários dos imóveis a seguir relacionados, notifi-
ca-os de que foram autuados e multados em razão de infração prati-
cada por ação ou omissão:

• Proprietário do imóvel localizado na Rua Antonio Teixeira Do-
ria, quadra 7, lote 17, bairro Residencial Terra Verde, inscrição mu-
nicipal 2097900, ref.: 23282/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Antonio Teixeira Do-
ria, quadra 7, lote 16, bairro Residencial Terra Verde, inscrição mu-
nicipal 2098000, ref.: 23283/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Avenida Joaquim Secun-
dido Padovez, quadra A, lote 02, bairro Jardim Morada do Sol, ins-
crição municipal 2734100, ref.: 23845/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Avenida Joaquim Secun-
dido Padovez, n° 326, quadra A, lote 1, bairro Jardim Morada do 
Sol, inscrição municipal 2734000, ref.: 23844/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Vicente Canhada 
Bueno, quadra 29, lote 5, bairro Residencial Mário Benez, inscrição 
municipal 3062300, ref.: 23940/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Osvaldo Augusto dos 
Santos, quadra 7, lote 17, bairro Residencial Santa Filomena, ins-
crição municipal 2784900, ref.: 22211/2016, 22203/2016;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Jose dos Santos, qua-
dra 4, lote 12, bairro Residencial Santa Filomena, inscrição munici-
pal 2778900, ref.: 23399/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Folismo Fachim, qua-
dra 15, lote 18, bairro Residencial Terra Verde, inscrição municipal 
2111900, ref.: 23336/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Sergipe, n° 389, qua-
dra 138, lote P2, bairro Sede, inscrição municipal 1900, ref.: A.E 
001/2017, 002/2017, 24136/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Rio Grande do Sul, 
n° 2037, quadra 28, lote P5, bairro Coester, inscrição municipal 
351200, ref.: 24200/2017;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua Luis Samenzati, qua-
dra 15, lote 13, bairro Residencial Santa Filomena, inscrição muni-
cipal 2801300, ref.: 24252/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Dirceu Moro Ales-
si, quadra 29, lote 3, bairro Antonia Franco, inscrição do imóvel 
2926000, ref.: 23520/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Espírito Santo, n° 
1127, quadra 78, lote 3, bairro Sede, inscrição municipal 23700, 
ref.: 23616/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Professor Rui Ribeiro 
Franco, quadra 11, lote 2, bairro Residencial Antonia Franco, ins-
crição municipal 2892700, ref.: 23435/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Luisa Bortolozo 
Franco, quadra 27, lote 11, bairro Residencial Antonia Franco, ins-
crição municipal 2923100, ref.: 23510/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Manoel Martins, qua-
dra 7, lote 11, bairro Jardim Ipanema, inscrição municipal 1944500, 
ref.: 23767/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Dirceu Moro Ales-
si, quadra 30, lote 34, bairro Residencial Antonia Franco, inscrição 
municipal 2931600, ref.: 23554/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Campos Sales, qua-
dra 11, lote 8, bairro Jardim Paraíso, inscrição municipal 1673200, 
ref.: 24131/2017;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua Sergipe, quadra 135, 
lote 3A, bairro Sede, inscrição municipal 9700, ref.: 24138/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Vicente Canhada 
Bueno, quadra 29, lote 14, bairro Residencial Mário Benez, inscri-
ção municipal 3061400, ref.: 23942/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Avenida Presidente Caste-
lo Branco, quadra 1, lote 11, bairro Jardim Planalto, inscrição muni-
cipal 1403000, ref.: 23803/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Avenida Presidente Caste-
lo Branco, quadra 1, lote 10, bairro Jardim Planalto, inscrição mu-
nicipal 1403100, ref.: 23804/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Avenida Amadeu Bizelli, 
n° 1987, quadra 65, lote P2/4B, bairro Sede, inscrição municipal 
290406, ref.: 23188/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Guilherme Bibries, 
quadra 37, lote 13, bairro Residencial Mário Benez, inscrição mu-
nicipal 3081500, ref.: 23191/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Nossa Senhora de 
Santana, n° 797, quadra 7, lote parte 6, bairro Vila Veneto II, inscri-
ção municipal 2442600, ref.: 23193/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Benedito Gomes da 
Silva, quadra 29, lote 14, bairro Residencial Antonia Franco, inscri-
ção municipal 2927100, ref.: 23524/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Antonio Mendes Co-
rado, quadra 29, lote 15, bairro Residencial Antonia Franco, inscri-
ção municipal 2927200, ref.: 23525/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Avenida Luis Tarocco, 
quadra 10, lote 14, bairro Residencial Terra Verde, inscrição muni-
cipal 2102500, ref.: 23332/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Luca Bacaro, n° 137, 
quadra 5, lote 5, bairro Terra das Paineiras, inscrição municipal 
1537100, ref.: 23385/2017, 23386/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Avenida dos Jacarandas, 
quadra 3, lote 8, bairro Residencial Terra Verde, inscrição munici-
pal 2091700, ref.: 23260/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Olavo, quadra 3, lo-
te 15, bairro Vila São Jose, inscrição municipal 1022000, ref.: 
23652/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Dirceu Moro Ales-
si, quadra 29, lote 10, bairro Residencial Antonia Franco, inscrição 
municipal 2926700, ref.: 23523/2017;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua Dirceu Moro Ales-
si, quadra 30, lote 20, bairro Residencial Antonia Franco, inscrição 
municipal 2930200, ref.: 23543/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Dirceu Moro Ales-
si, quadra 29, lote 01, bairro Residencial Antonia Franco, inscrição 
municipal 2925800, ref.: 23519/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Leonor Benez, qua-
dra 43, lote 08, bairro Residencial Mário Benez, inscrição munici-
pal 3093200, ref.: 24021/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Nady Torii, quadra 

37, lote 19, bairro Residencial Mário Benez, inscrição municipal 
3080900, ref.: 23972/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Delpho Bufalo, qua-
dra 11, lote 7, bairro Residencial Mário Benez, inscrição municipal 
3030000, ref.: 23884/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Antonio Mendes Co-
rado, quadra 28, lote 03, bairro Residencial Antonia Franco, inscri-
ção municipal 2924300, ref.: 23513/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Dirceu Moro Ales-
si, quadra 29, lote 09, bairro Residencial Antonia Franco, inscrição 
municipal 2926600, ref.: 23522/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Avenida Pedro Ferrari, 
quadra 28, lote 28, bairro Residencial Por do Sol, inscrição munici-
pal 1215700, ref.: 23712/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Rina Geraldi de Ge-
nova, n° 1482, quadra 35, lote 13/15, bairro Residencial Por Do 
Sol, inscrição municipal 1226200, ref.: 23199/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Guilherme Bibries, 
quadra 37, lote 11, Residencial Mário Benez, inscrição municipal 
3081700, ref.: 22146/2016;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Manoel Antonio Le-
mos, n° 164, quadra E, lote 27, bairro Residencial Santa Barbara, 
inscrição municipal 2828500, ref.: 23110/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Ernecio Bignardi, n° 
263, quadra 3I, lote 18-A, bairro Parque Universitário, inscrição 
municipal 2660100, ref.: 22915/2016;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Mato Grosso, n° 495, 
quadra 19, lote PH, bairro Brasilândia, inscrição municipal 596800, 
ref.: 23118/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Carlos Gomes, n° 
98, quadra 4, lote 15, bairro Jardim do Trevo, inscrição municipal 
1762000, ref.: 22970/2016;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Curitiba, quadra 26, 
lote 17, bairro Jardim Santa Rita, inscrição municipal 885700, ref.: 
22990/2016;

•  Proprietário do imóvel localizado na Avenida Flamboyants, 
quadra 1, lote 2, bairro Residencial Terra Verde, inscrição munici-
pal 2089100, ref.: 23256/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Folismo Fachim, qua-
dra 16, lote 16, bairro Residencial Terra Verde, inscrição municipal 
2114200, ref.: 23345/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Augusto Franchetto, 
quadra 23, lote 31, bairro Residencial Mário Benez, inscrição mu-
nicipal 3045300, ref.: 23907/2017.

Fernandópolis, 06 de março de 2017.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Três publicações: dias 07, 08 e 09 de Março de 2017.
1ª publicação: terça-feira, dia 07 de Março de 2019.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.999.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

RESOLUÇÃO SME Nº 03/2017
(Estabelece cronograma e diretrizes para inscrição e classificação 

de Diretores de Escola ao processo de Remoção por títulos, de acor-
do com o Decreto nº 7.732, de 06 de março de 2017).

FLAVIA CRISTIANE GONÇALVES RESENDE, Secretária 
Municipal de Educação, nos termos do Decreto nº 7.732, de 06 de 
março de 2017, tendo em vista o processo de Remoção por Títulos 
de Diretores de Escola, expede a presente Resolução.	

Artigo 1º: Os diretores de escola que se interessarem em se remo-
ver, deverão fazer sua inscrição na Secretaria Municipal de Educa-
ção nos dias 13 e 14/03/2017.

Artigo 2º: Os candidatos serão classificados de acordo com o De-
creto nº 7.732, de 06 de março de 2017 e o resultado será publicado 
na Secretaria Municipal de Educação no dia 15/03/2017.	

Artigo 3º: O candidato poderá apresentar recursos de avaliação 
dos títulos no dia 16/03/2017.

Artigo 4º: As vagas disponíveis serão publicadas na Secretaria 
Municipal de Educação no dia 16/03/2017.

Artigo 5º: A Remoção realizar-se-á na Secretaria Municipal de 
Educação, conforme segue:

Data: 17/03/2017
Horário: 14h30min

Artigo 6º: O resultado da remoção será publicado e afixa-
do no Mural Público da Secretaria Municipal de Educação no dia 
20/03/2017.

Artigo 7º: Esta resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Fernandópolis, 06 de março de 2.017.
Flávia Cristiane Gonçalves Resende

Secretária Municipal de Educação
Uma publicação: terça-feira, dia 07 de Março de 2017.
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DECRETO Nº 7.732 – DE 06 DE MARÇO DE 2017
(Regulamenta a remoção por títulos dos Diretores de Escola da 

Educação Básica na Rede Municipal de Educação de Fernandópo-
lis, dando providências)

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAU-
LO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

CONSIDERANDO que, conforme o artigo 50 da Lei Comple-
mentar nº 18, de 28/12/1999, há necessidade de se regulamentar a 
remoção por concurso de títulos de cargo de Diretores de Escola da 
Rede Municipal de Educação de Fernandópolis;

D E C R E T A :
CAPÍTULO I

 DA INSCRIÇÃO
Art. 1º – A inscrição para o concurso de remoção deverá ser feita 

pelo próprio candidato, sendo que a inscrição importa em aceitação 
às normas aqui estabelecidas.

Art. 2º – As inscrições serão efetuadas na Secretaria Municipal de 
Educação, de acordo com Resolução da mesma.

Art. 3º – É vedado ao titular de cargo durante o período que per-
manecer readaptado inscrever-se em Concurso de Remoção.

Art. 4º – Os Diretores de Escola que se encontrem em licenças 
ou afastamentos a qualquer título podem participar regularmente do 

processo de remoção.
Art. 5º – O candidato não poderá fazer juntada ou substituição de 

documentos após o ato de inscrição.
Art. 6º – A inscrição para remoção deverá ser instruída com a se-

guinte documentação:
I – Requerimento em formulário próprio, preenchido pelo candi-

dato e sob sua responsabilidade, fornecido pela Secretaria Munici-
pal de Educação.

II- tempo de serviço:
a)	 como titular de cargo, objeto de inscrição, no magistério 

público municipal de Fernandópolis;
b)	 como designado em cargo objeto de inscrição, anterior-

mente ao ingresso, no magistério público municipal de Fernandó-
polis.

III – Diplomas e certificados de cursos na forma estabelecida nes-
te Decreto.

Art. 7º – Os documentos deverão ser relacionados e colocados em 
envelope específico pelo próprio candidato, que será responsabili-
zado pela veracidade dos mesmos.

Parágrafo único. A inexatidão das informações registradas no for-
mulário pelo candidato ou a irregularidade de documentos, ainda 
que verificadas posteriormente, eliminará o candidato do concurso 
anulando-se todos os atos decorrentes de inscrição, sendo a respon-
sabilidade legalmente apurada.

Art. 8º – Compete à Secretária Municipal de Educação o deferi-
mento ou indeferimento da inscrição para remoção do candidato.

CAPÍTULO II 
 DA AVALIAÇAO DOS TÍTULOS 

E DA CLASSIFICAÇÃO
Art. 9º – O candidato inscrito no concurso será classificado pela 

Secretaria Municipal de Educação, de acordo com os títulos apre-
sentados.

Art. 10 – Serão considerados títulos: 
I – Tempo de serviço:
a) no cargo pelo qual o candidato solicita inscrição: 0,005 (cinco 

milésimos) de ponto por dia, até o máximo de 50 (cinquenta) pon-
tos, contados até 31 de outubro do ano de 2016;

b) designado na função de Diretor de Escola: 0,002 (dois milési-
mos) de ponto por dia, até o máximo de 20 (vinte) pontos, no Ma-
gistério Público Municipal de Fernandópolis.

II – Certificado de aprovação em Concurso Público de provas e 
títulos do município de Fernandópolis para provimento do cargo de 
Diretor de Escola: 10 (dez) pontos.

III – Diploma ou certificado intrínseco à área da Educação, des-
de que atendam as exigências previstas em legislação específica e 
não tenham sido apresentados como requisito básico para ingresso 
no cargo atual:

a) Certificado de especialização- 360 horas: 01 (um) ponto por 
certificado, até o máximo de 05 (cinco) pontos;

b) Diploma de Mestre: 5 (cinco) pontos;
c) Diploma de Doutor: 10 (dez) pontos;
Parágrafo único. Na ausência do diploma, deverá ser entregue o 

certificado, acompanhada do respectivo histórico escolar, expedido 
pela Instituição de Ensino Superior, que comprove a conclusão do 
referido curso e que o mesmo esteja devidamente reconhecido ou 
credenciado.

Art. 11 – O registro de tempo de serviço, no formulário próprio, 
será de responsabilidade do Supervisor de Ensino, à vista dos as-
sentamentos constantes do prontuário do candidato.

Art. 12 – Para efeito de desempate, será observado:
I-	 o maior tempo de serviço no magistério oficial da Secreta-

ria Municipal de Fernandópolis;
II-	 os encargos de família (maior número de dependentes); 
III-	  a maior idade.
Art. 13 – Publicada a classificação, de acordo com Resolução da 

Secretaria Municipal de Educação, o candidato poderá apresentar 
recurso da avaliação dos títulos, no prazo de 02 (dois) dias úteis.

Parágrafo Único – Serão ratificados os dados do candidato que 
não se manifestar no prazo estipulado no “caput” deste artigo.	

CAPÍTULO III
 DAS VAGAS
Art. 14 – As vagas a serem relacionadas para o Concurso de Re-

moção compreenderão:
I-	 Vagas iniciais: existentes nas unidades escolares em de-

corrência de cargos vagos ou criação.
II-	 Vagas potenciais: a serem disponibilizadas pelos candida-

tos inscritos no Concurso de Remoção.
Art. 15 – As vagas disponíveis a serem oferecidas no concurso de 

remoção, serão publicadas na Secretaria Municipal de Educação, 
de acordo com a Resolução da mesma e atribuição de vagas será 
realizada respeitando-se sempre a ordem de classificação geral dos 
inscritos.

Parágrafo único. Após a atribuição da vaga, não será permitido ao 
candidato desistência ou alteração, seja qual for o motivo alegado.

Art. 16 – O candidato removido iniciará na nova unidade no pri-
meiro dia útil do mês seguinte.

CAPÍTULO IV 
 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 17 – O resultado da remoção será publicado na Secretaria 
Municipal de Educação, conforme Resolução a ser expedida pela 
Secretaria.

Parágrafo Único – Não será permitido ao candidato a desistência 
ou qualquer tipo de alteração, seja qual for o motivo alegado. 

Art. 18 – Os recursos para efeito do disposto neste Decreto, não 
terão efeito suspensivo.

Art. 19 – O candidato que optar pela desistência do Concurso de 
Remoção deverá fazê-lo por meio de requerimento de próprio pu-
nho que deverá ser entregue ao Núcleo de Supervisão de Ensino, no 
prazo de 02 (dois) dias antes do Concurso de Remoção.

Art. 20 – Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Mu-
nicipal de Educação.

Art. 21 – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 06 de março de 2017.
-ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa 

Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Mu-
nicipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: terça-feira, dia 07 de Março de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.999.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Um temporal deixou 
um rastro de des-
truição na noite 
de domingo (05), 

em Fernandópolis, Meridia-
no e Dolcinópolis, municí-
pios da região que foram os 
mais atingidos pelo fenôme-
no. De acordo com informa-
ções colhidas pela Reporta-
gem de “O Extra.net” com 
alguns moradores destes 
municípios, a chuva acom-
panhada de fortes ventos 
destelhou várias casas, da-
nificou paredes e arrancou 
árvores.    

Em Dolcinópolis, cinco ca-
sas ficaram destelhadas. Um 
homem de 45 anos ficou feri-
do depois que as paredes de 
sua residência caíram. A ví-
tima acabou sendo atingida 
pelos destroços e precisou 
ser socorrida. Após o susto, 
ele passa bem. 

No município, o temporal 
durou cerca de uma hora. 
A estimativa dos estragos 
é de aproximadamente R$ 
20 mil, de acordo com um 
morador do Jardim Paraí-
so, zona norte de Fernan-
dópolis. Manoel Carlos diz 
que teve prejuízos. “Perdi 
quase tudo, guarda-rou-
pas, cômodas, roupas, fo-
gão, entre outros objetos. 
Meu carro também ficou 
danificado”.

Galhos de uma árvore 
atingiram e danificaram uma 
caminhonete que pertence 
ao seu vizinho. O valor do 
prejuízo chega a R$ 8 mil. Os 
moradores passaram o dia 
limpando as casas e trocan-
do as telhas quebradas. 

MAIS ESTRAGOS 
Em Meridiano, os estra-

gos foram grandes: telhas 
quebradas, árvores arran-
cadas, caibros e vigas fo-
ram lançados nos telhados 
de residências. “Estou con-
tabilizando meu prejuízo. 
Acredito que deve ficar em 
aproximadamente R$ 6 mil. 

Não sei se vou ter dinhei-
ro para arrumar minha ca-
sa”, destaca a dona de casa 
Marcela Gandrin, cuja sua 
residência teve o muro der-
rubado por causa do tempo-
ral. Na oportunidade, nin-
guém se feriu. 

Não existe estação meteo-
rológica em Meridiano e não 
foi registrada oficialmente a 
velocidade dos ventos na ci-
dade, mas os fortes ventos 
são comuns antes de for-
tes precipitações e, confor-
me o instituto de meteorolo-
gia na região, podem chegar 
aos 60 Km/h.

Chuva forte deixou rastro de destruição em alguns municípios 

Morador troca telhas de casa atingida durante temporal 

Moradores da região contabilizam 
estragos após temporal de domingo

 Breno Guarnieri

contato@oextra.net
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº 163/2014
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA: Thiago Borsato Nazzi Me
ASSINATURA: 24/02/2017
OBJETO: Fica prorrogado o prazo do referido contrato por mais 

06(seis) meses,  de  27 de fevereiro de 2017 a 27 de agosto de 2017, 
mantendo-se as mesmas condições contratuais. MODALIDADE:- 
Convite nº 008/14.

Fernandópolis-SP., 06 de março de 2.017.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES - 

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: terça-feira, dia 07 de Março de 2017.
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PORTARIA Nº 17.472 – DE 06 DE MARÇO DE 2017
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito do Muni-

cípio de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas 
atribuições legais;...

CONSIDERANDO o disposto no artigo 13, da Lei Municipal nº 
3.131, de 05 de julho de 2006, combinado com o artigo 26, do De-
creto Municipal nº 5.465, de 13 de dezembro de 2007;

CONSIDERANDO o encaminhamento de planilhas de custo/re-
ceita pela empresa concessionária dos serviços públicos de trans-
porte coletivo no Município de Fernandópolis para fins de aprecia-
ção pelo Executivo Municipal.

RESOLVE:
I – Fica nomeada a COMISSÃO ESPECIAL RESPONSÁVEL 

PELA ANÁLISE DA PLANILHA DE CUSTO OPERACIONAL 
apresentada pela empresa concessionária dos serviços públicos de 
transporte coletivo no Município de Fernandópolis, composta pelos 
seguintes membros:

a) JOÃO PAULO PUPIM;
b) OCTÁVIO DE OLIVEIRA;
c) CARLOS ALBERTO BUOSI.
II – Competirá à Comissão ora constituída a verificação e análi-

se das planilhas de custos e receitas apresentadas, na forma da lei, 
apontando os valores necessários a título de subsídio para a manu-
tenção dos serviços bem como a sua fixação dentro dos limites de-
terminados por lei, desde que seja comprovado o desequilíbrio eco-
nômico financeiro do contrato.

III – Caberá também à comissão ora constituída a verificação da 
comprovação do desequilíbrio econômico financeiro do contrato 
através das planilhas de custo operacional apresentadas conforme o 
Manual de Gerenciamento de Transporte Público Urbano, Volume 
I, Módulo II, Cálculo de Tarifas de Ônibus Urbano, produzido pe-
la Associação Nacional de Transporte Público, substituta da plani-
lha do GEIPOT.

IV – A comissão de que trata a presente portaria deverá emi-
tir relatório circunstanciado bem como parecer favorável ou des-
favorável à concessão do subsídio até o dia 10 (dez) de cada mês, 
observado o período máximo autorizado em lei para a concessão 
de subsídio público e as demais disposições da Lei Municipal nº 
3.131, de 05 de julho de 2006 e do Decreto Municipal nº 5.465, de 
13 de dezembro de 2007.

V – A presidência da comissão especial ora constituída será exer-
cida pelo primeiro nomeado, sendo que as funções de seus mem-
bros não serão remuneradas, mas consideradas como prestação de 
serviços relevantes ao Município.

VI – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogando-se as disposições em contrário, em especial a Portaria n° 
15.809, de 13 de janeiro de 2016.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 06 de março de 2017.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de portarias e publicada por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso ao 
público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: terça-feira, dia 07 de Março de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.999.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
EXTRATO  DE CONTRATO Nº 095/2017

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
CONTRATADA: Citry Sol Rio Preto Produtos Alimentícios 

Ltda.
VALOR:  R$  1.350,00                    ASSINATURA: 14/02/2017
OBJETO:   Aquisição   de gêneros alimentícios, para serem uti-

lizados na confecção de merenda escolar, em caráter emergencial.  
MODALIDADE: Dispensa nº 008/2017.

Fernandópolis, 06 de março de 2017.
RAFAEL VIEIRA MENEZES

Gerente  de Suprimentos
Uma publicação: terça-feira, dia 07 de Março de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.999.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
EXTRATO  DE CONTRATO Nº 118/2017

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
CONTRATADA: Coplan Construtora Planalto Ltda.
VALOR:  R$  7.000,00                      ASSINATURA: 02/03/2017
OBJETO:   Contratação de empresa especializada na locação de 

01 (um) rolo compactador, sem operador, por um período de 06 
(seis) meses.

Fernandópolis, 06 de março de 2017.
RAFAEL VIEIRA MENEZES

Gerente  de Suprimentos
Uma publicação: terça-feira, dia 07 de Março de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.999.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO 01/2017 
(Art. 26, caput da Lei Federal 8.666/93)

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Jurídica des-
ta Casa Legislativa e dos demais documentos juntados aos autos do 
Processo Administrativo 009/2017, RATIFICO A CONTRATA-
ÇÃO DIRETA POR INEXIGIBLIDADE DE LICITAÇÃO, nos 
termos do art. 25, I da Lei de Federal 8.666/93 e suas alterações, da 
Editora Nova Dimensão Jurídica – NDJ, objetivando as aquisições 
das assinaturas anuais do exercício de 2017 referentes aos Boletins 
de Direito Municipal – BDM e de Licitações e Contratos – BLC, de 
autoria exclusiva daquela empresa, nos termos por ela apresentados 
na proposta comercial nº 328729.

Fernandópolis, 01 de março de 2017.
- ÉTORE JOSÉ BARONI –

Presidente da Câmara Municipal de Fernandópolis
Uma publicação: terça-feira, dia 07 de Março de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.999.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE avisa que se 

acha aberta a Licitação na modalidade PREGÃO (PRESENCIAL) 
Nº 005/2017, do Tipo Menor Preço, com critério de julgamen-
to POR ITEM que objetiva a Contratação de Empresa Especiali-
zada na prestação de Serviço médico em Pediatria a serem presta-
dos na Unidade Básica de Saúde neste Município de OUROESTE, 

AVISO DE LICITAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE avisa que se 

acha aberta a Licitação na modalidade PREGÃO (PRESENCIAL) 
Nº 008/2017, do Tipo Menor Preço, com critério de julgamento por 
Item, que objetiva a contratação de empresa Especializada  para 
prestação de Serviço de Controle de Vetores e pragas (desinsetiza-
ção, desratização) e higienização de reservatório d`agua para unida-
des de saúde e escolas municipais, durante Doze Meses, tudo con-
forme termo de referencia (Anexo I).

Este certame tem sua abertura ocorrida nesta data, 22 de Feve-
reiro de 2017 e a sessão de Pregão se dará no dia  20 de Março de 
2017, na sala do Setor de Licitações, situada no Paço Municipal, 
tendo como início o credenciamento das empresas participantes, 
que ocorrerá a partir das 14:00 horas. O prazo para credenciamento 
se transcorrerá impreterivelmente durante o período de 15 (quinze) 
minutos a partir do horário anteriormente estabelecido e, ao térmi-
no deste, se dará início a abertura dos ENVELOPES 1 - PROPOS-
TA, como também, em seguida, se transcorrerão os atos de classi-
ficação das propostas, interposição de lances e demais atos. Caso 
seja necessário, a critério do pregoeiro, o período de credenciamen-
to poderá ser dilatado para as empresas que se apresentaram no lo-
cal da sessão de pregão dentro do tempo previsto.

As empresas interessadas em participar deste certame poderão 
obter maiores informações junto ao Setor de Licitações da Prefei-
tura de Ouroeste, sito à Av. Ana dos Bandeirantes, nº2255,  Sarinha 
II, nesta cidade, ou pelo telefone (0XX17) 38433850. O Edital de 
Convocação, em que constam as condições de participação do cer-
tame, encontra-se à disposição dos interessados no endereço acima 
mencionado e poderá ser retirado gratuitamente.

Prefeitura Municipal de Ouroeste, aos 06 de Fevereiro 2017.
LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA

Prefeita Municipal
Uma publicação: terça-feira, dia 07 de Março de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.999.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO
Pregão Presencial nº 02/17

Processo nº 03/17
REFERÊNCIA: AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS E PRODU-

TOS DE LIMPEZA, HIGIENE, SACOS DE LIXO, E MATERIAL 
DESCARTÁVEIS.

DESPACHO
Processada a presente Licitação na Modalidade PREGÃO PRE-

SENCIAL, dentro das normas da legislação em vigor, e após as de-
vidas informações fornecidas pelo Pregoeiro nomeado pela Porta-
ria nº 02/17, Adjudicando a licitação, bem como após análise da ata 
da sessão de pregão, HOMOLOGO este presente procedimento pa-

ra dele provenham seus legais efeitos à empresa AGNO ANTONIO 
DA SILVA – ME CNPJ Nº 07.227.172/0001-41 vencedor dos itens 
02, 05, 07, 10, 11, 18, 22 e 23; à empresa WILSON PEREIRA DA 
SILVA – TACOS EPP CNPJ Nº 05.006.683/0001-08 vencedor dos 
itens 01, 03, 04, 06, 08, 09, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 19, 20, 21, 25, 26, 
27 e 28; à empresa PASSOS COMERCIAL HOSPITALAR EIRE-
LI - EPP CNPJ Nº 14.504.853/0001-75 vencedor dos itens 24.

Encaminha-se cópia do Pedido de Fornecimento ao Departamen-
to de Contabilidade para o devido processamento contábil.

Populina, 23 de fevereiro de 2017.
Adauto Pinto
Prefeito Municipal

// --------------//--------------//
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº: 012/17
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA
Contratado: Agno Antonio da Silva - ME
Assinatura: 01/03/2017
Objeto: Aquisição de produtos e utensílios de limpeza, higiene, 

sacos de lixo, materiais descartáveis 
Valor: 20.763,30
Prazo: 31/12/2017
Processo: 03/17 – Pregão Presencial: 02/17
Contrato nº: 013/17
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA
Contratado: Wilson Pereira da Silva – Tacos - EPP
Assinatura: 01/03/2017
Objeto: Aquisição de produtos e utensílios de limpeza, higiene, 

sacos de lixo, materiais descartáveis 
Valor: 82.300,00
Prazo: 31/12/2017
Processo: 03/17 – Pregão Presencial: 02/17
Contrato nº: 014/17
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA
Contratado: Passos Comercial Hospitalar Eireli - EPP
Assinatura: 01/03/2017
Objeto: Aquisição de produtos e utensílios de limpeza, higiene, 

sacos de lixo, materiais descartáveis 
Valor: 4.275,00
Prazo: 31/12/2017
Processo: 03/17 – Pregão Presencial: 02/17

// --------------//--------------//
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO

Pregão Presencial nº 03/17
Processo nº 04/17

Referência: AQUISIÇÃO DE CESTA BÁSICA
DESPACHO

Processada a presente Licitação na Modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL, dentro das normas da legislação em vigor, e após as de-
vidas informações fornecidas pelo Pregoeiro nomeado pela Por-
taria nº 02/17, Adjudicando a licitação, bem como após análise da 
ata da sessão de pregão, HOMOLOGO este presente procedimen-
to para dele provenham seus legais efeitos à empresa AGNO AN-
TONIO DA SILVA - ME CNPJ Nº 07.227.172/0001-41 vencedor 
do lote 01.

Encaminha-se cópia do Pedido de Fornecimento ao Departamen-
to de Contabilidade para o devido processamento contábil.

Populina, 23 de fevereiro de 2017.
Adauto Pinto
Prefeito Municipal

// --------------//--------------//
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº: 015/17
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA
Contratado: Agno Antonio da Silva - ME
Assinatura: 01/03/2017
Objeto: Aquisição de 300(trezentas) cestas básicas que serão en-

tregues às famílias em situação de vulnerabilidade temporária do 
município de Populina

Valor: 35.700,00
Prazo: 31/12/2017
Processo: 04/17 – Pregão Presencial: 03/17

// --------------//--------------//
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Populina, através do Senhor Prefei-
to Municipal Adauto Pinto, HOMOLOGA o parecer da Comissão 
Julgadora nomeada pela Portaria nº 01/17, e ADJUDICA o item 
01 a empresa RODRIGO MENDONÇA BARROS – ME, CNPJ 
17.390.650/0001-93, para a Contratação de empresa para prestação 
de Manutenção preventiva em microcomputadores em rede local, 
prestação de serviços em software e compartilhamento de internet/
arquivos e impressoras para a municipalidade, referente ao Convite 
nº 02/17 – Processo nº 05/17.

Populina, 24 de fevereiro de 2017
Adauto Pinto
Prefeito Municipal

// --------------//--------------//
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº: 016/17
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA
Contratado: Rodrigo Mendonça Barros - ME
Assinatura: 01/03/2017
Objeto: Contratação de empresa para prestação de Manutenção 

preventiva em microcomputadores em rede local, prestação de ser-
viços em software e compartilhamento de internet/arquivos e im-
pressoras para a municipalidade

Valor: 35.100,00
Prazo: 31/12/2017
Processo: 05/17 – Convite: 02/17

Uma publicação: terça-feira, dia 07 de Março de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.999.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

com disponibilidade de 01 (UM) Médico Pediatra com 120 consul-
tas Semanais 480 Mensais e 5.760 anuais, durante 12 meses, tudo 
conforme Termo de Referência (anexo I).

Este certame tem sua abertura ocorrida nesta data, 16 de Feve-
reiro de 2017 e a sessão de Pregão se dará no dia 20 de Março de 
2017, na sala do Setor de Licitações, situada no Paço Municipal, 
tendo como início o credenciamento das empresas participantes, 
que ocorrerá a partir das 09:00 horas. O prazo para credenciamento 
se transcorrerá impreterivelmente durante o período de 15 (quinze) 
minutos a partir do horário anteriormente estabelecido e, ao térmi-
no deste, se dará início a abertura dos ENVELOPES 1 - PROPOS-
TA como também, em seguida, se transcorrerão os atos de classi-
ficação das propostas, interposição de lances e demais atos. Caso 
seja necessário, a critério do pregoeiro, o período de credenciamen-
to poderá ser dilatado para as empresas que se apresentaram no lo-
cal da sessão de pregão dentro do tempo previsto.

As empresas interessadas em participar deste certame poderão 
obter maiores informações junto ao Setor de Licitações da Prefeitu-
ra Municipal de OUROESTE, sito à Avenida dos Bandeirantes  nº. 
2255, Jd. Sarinha II, nesta cidade, ou pelo telefone (0XX17) 3843-
3850. O Edital de Convocação, em que constam as condições de 
participação do certame, encontra-se à disposição dos interessados 
no endereço acima mencionado e poderá ser retirado gratuitamente.

Prefeitura Municipal de OUROESTE - SP, aos 02 de Março de 
2017.

LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA
Prefeita Municipal

Uma publicação: terça-feira, dia 07 de Março de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.999.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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à  HOMENAGEM

As ruas da cidade vão 
ficar mais bonitas nesta 
quarta-feira (08). Para co-
memorar o Dia Internacio-
nal da Mulher, o coletivo 
feminino das amantes da 
bicicleta, em Fernandópo-
lis, promoverá uma peda-
lada comemorativa. Uma 
vez por ano, ciclistas de to-
do o mundo se unem para 
celebrar a data chamada de 
CycloFemme – no Brasil foi 
batiza de “Saia de Bike”. 

A “pedalada” está sen-
do organizada pela presi-
dente do Mountain Bike da 
AFERCAN (Associação Fer-
nandopolense de Ciclismo, 
Atletismo e Natação), Ira-
maia Oliveira, com auxílio 
de uma comissão organiza-
dora de mais quatro mulhe-
res, e a ajuda de patrocina-
dores e comerciantes locais.

Será um passeio de 10km 
e contará com a presença 
de vários atletas que farão 
o percurso a pé, correndo 
junto aos ciclistas. O evento 
sairá em “passeata”, com 
apoio de um trio, do Giná-
sio Beira Rio, às 19h. 

Além de uma prática 
saudável, o encontro se-
rá beneficente. A comissão 
organizadora pede aos par-
ticipantes a doação de um li-
tro de leite, que será reverti-
do à AVCC (Associação dos 
Voluntários no Combate ao 
Câncer) de Fernandópolis.

Todos os participantes 
ganharão uma lata de ener-
gético, adesivos e concor-
rerão a vários brindes que 
serão sorteados no final do 
passeio.

A ideia é aproveitar a da-
ta para unir as mulheres e 
fomentar o esporte que 
cresce cada dia mais no 
município. “O intuito é ce-
lebrar o Dia Internacional 
da Mulher, o prazer do pe-
dal e corrida, celebrando in-
finitas amizades”, disse Ira-
maia, que também aguarda 
a companhia de atletas ho-
mens ao lado das mulheres.

NO MUNDO
O evento, que acontece 

simultaneamente em ou-
tras cidades do mundo, foi 
criado para “honrar o pas-
sado e a emancipação de 
nossas avós e bisavós, pela 
liberdade de escolher e pe-
la chance de usarem calças. 
Celebrar o presente e as ci-
clistas que por aí pedalam, 
inspirando mulheres a pe-
dalar mais, superar limites, 
romper barreiras e compar-
tilhar o amor pela bicicle-
ta. Empoderar o futuro de 
mulheres ciclistas e a opor-
tunidade de uma mudança 
social positiva”. 

PARTICIPE
Colabore com um litro de 

leite, que pode ser entre-
gue na Bicicletaria Mona-
rke, Farmácia Fórmula Cer-
ta, com Roberta Rossi, ou 
levar até o local do passeio.

Grupo de jovens distribui rosas 
em homenagem às Mulheres

Mais de 400 
rosas foram 
entregues a 
funcionárias 
e pacientes 
da Santa 
Casa de 
Fernandópolis

Membros do Ro-
taract Club vi-
sitaram a Santa 
Casa de Fer-

nandópolis para alegrar as 
mulheres que estiveram no lo-
cal na manhã deste domingo 
(05). Cerca de 440 rosas foram 
distribuídas às mulheres por 
membros do clube de servi-
ço da cidade, além de cartões 
com mensagens especiais. A 
ação foi feita com o intuito de 
homenageá-las pelo Dia Inter-
nacional da Mulher, que será 
celebrado na próxima quarta 
(08). O dinheiro para a compra 
das rosas foi arrecadado atra-
vés de projetos realizados pe-
la equipe durante o ano.  

“Sabemos que o gesto é 
pequeno, mas ele faz diferen-
ça, é de extrema importância 
para tentar tornar o dia da-
quelas mulheres mais feliz. 
E o nosso também”, desta-
ca Michael Wilhans, membro 
do clube, que também parti-
cipou da iniciativa. Ele con-
ta que durante a entrega, era 
possível ver o misto de sur-
presa e alegria em receber 
flores logo pela manhã. Em 
retribuição, muitas pacientes 
devolviam o carinho em sor-
risos e abraços fortes. A dis-
tribuição de rosas também 
foi realizada na UPA (Unida-
de de Pronto Atendimento) e 
Centro da cidade. Essa não 
foi a primeira ação feita pelo 
grupo, que no ano passado e 
retrasado também distribuiu 
rosas no Dia Internacional da 
Mulher.

 LÍVIA CALDEIRA

livia@oextra.net

à  SAIA DE BIKE

Fernandópolis 
recebe “pedalada” 
para comemorar o 
Dia da Mulher 

 ASSESSORIA AFERCAN

Bia Rodrigues
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à  NO RECANTO DO TAMBURI

Com apresentação 
confirmada do no-
vo projeto inde-
pendente do vo-

calista Mao, integrante de 
uma das bandas ícones do 
punk no Brasil, Garotos Po-
dres, o Festival Alternativo 
"Infernaldópolis" será reali-
zado no dia 8 de março. "Te-
mos o objetivo de incentivar, 
divulgar músicos, bandas in-
dependentes do município e 
da região, misturando dife-
rentes subgêneros musicais 
para interagir cultura e diver-
sidade", destaca Sérgio Mera, 
vocalista da banda Lisérgi-
cos Originales e um dos orga-
nizadores do evento. As duas 
primeiras edições do "Infer-
nal" aconteceram no Banes-
pinha e na Chácara JedMar, 
ano passado. Deste vez, o lo-
cal reservado para receber o 
evento é o Recanto do Tam-
buri, próximo ao Asilo São Vi-
cente de Paulo, entidade que 
contará com parte da renda 
do festival, destinada à com-
pra de fraldas geriátricas. 
"Nas primeiras edições, arre-
cadamos leite e doamos para 
a APADAF, Associação Maria 
João de Deus e Centro Kar-
decista 'Amantes da Verda-
de'. Desta vez vamos contri-
buir com o Asilo São Vicente 
de Paulo. Além do 'rolê', dos 
shows, mantemos o caráter 
solidário do Infernaldópolis", 
declara "Mera". 

"O SATÂNICO 
DR. MAO E OS 

ESPIÕES SECRETOS"
Como se trata de um even-

to independente, uma ban-
da de renome pode contribuir 
para alcançar um público ca-
paz de garantir o pagamento 
de todos os gastos de promo-
ção e organização do "Infer-
nal". Nas próximas semanas, 
os últimos patrocínios serão 
concluídos (e devidamente 
divulgados) e a expectativa é 
de que o festival se torne re-
ferência para bandas alterna-
tivas, trilhando o mesmo ca-
minho de iniciativas como o 
"Meu Nome é Jão - Festival 
Cultural". "O encerramento 
desta edição do Infernaldó-
polis será emblemático, mais 
podre do que nunca eu diria, 
com uma das bandas punks 

mais importantes do país: 
Garotos Podres, clandestina-
mente disfarçados de 'O Sa-
tânico Dr. Mao e os Espiões 
Secretos', a nova banda do 
vocalista Mao", conclui Sér-
gio Mera.

ATRAÇÕES
CONFIRMADAS:

l	M.U.T.E
l	CERVEZA DE LITRO
l	LISÉRGICOS ORIGINALES
l	ASYLUM
l	BLESS THE GRIM
ATRAÇÃO PRINCIPAL:
l	"GAROTOS PODRES" Clan-

destinamente disfarçados 
como "O Satânico Dr. Mao 
e os Espiões Secretos". 

INGRESSOS: 
l	http://guicheweb.com.br/

evento/5227
l	R$ 20,00 (1º lote)
l	R$ 25,00 (2 º lote) 

l	R$ 30,00 (3 º lote) 
l	Portaria: R$ 35,00 + Taxa 

extra no valor de R$ 2,00 
(cuja renda será destina-
da ao Asilo São Vicente de 
Paulo para compra de fral-
das geriátricas) 

l	Haverá sorteio de brindes. 
l	Censura 18 anos. 
l	Proibida a entrada de be-

bidas no local.
	 PONTOS DE VENDA :
l	Podrão Underground Bar
	 Av. Manoel Marques Rosa 

1037 Centro - Fernandópolis
l	ROCK X 
	 Rua Itacolomi 3671 Vila 

Marim - Votuporanga
	 DATA:
l	08 de abril às 19h 
l	Recanto do Tamburi Fer-

nandópolis
	 (Amplo estacionamento 

gratuito)

Depois de ser divulgada a 
realização da quarta edição 
do Meu Nome é Jão Festival 
Cultural, a comissão orga-
nizadora anunciou a aber-
tura das inscrições para ar-
tistas interessados em se 
apresentar no evento. Para 
realizar a inscrição é neces-
sário preencher um formu-
lário em www.somosto-
dosjao.com.br. 

As atrações musicais de-
verão fazer suas inscrições 
até o dia 24 de março, já os 
demais artistas terão até o 
dia 31 de maio para confir-
marem suas participações 
no evento. Como em todas 
as outras edições, o Festi-
val é aberto para todos os 
tipos de artes como músi-
ca, fotografia, artesanato, 
dança, graffiti, teatro e etc. 

“Para deixar o Festival 
com uma qualidade supe-
rior à do ano anterior, fare-
mos uma seleção e filtra-
gem maior das atrações 
musicais. No entanto, em 
relação às expressões ar-
tísticas, como dança, tea-
tro e fotografia, queremos 
aumentar o nível das expo-
sições e participações para 

difundir o trabalho desses 
artistas”, disse Luigui De-
lyer, membro da comissão 
organizadora. Para a avalia-
ção das bandas será neces-
sário o envio de um vídeo 
de boa qualidade com pelo 
menos uma interpretação, 
seja ela em estúdio ou ao 
vivo. Será levado em consi-
deração a qualidade sono-
ra, o trabalho de divulgação 
do evento feito pela banda 
ou músico, o comprometi-
mento do grupo na partici-
pação do Festival e o tempo 
de estrada da banda com 
formação fixa. 

“Por ser um evento gratui-
to para toda população, nós 
precisamos que as bandas 
e os artistas participantes 
ajudem na divulgação do 
Festival, pois o sucesso do 
Meu Nome é Jão depende 
da divulgação ativa de to-
dos os envolvidos, ajudan-
do assim a divulgação dos 
próprios artistas”, acrescen-
tou Gustavo Jesus, também 
membro da comissão. 

O Meu Nome é Jão Festi-
val Cultural será realizado 
nos dias 14 e 15 de julho e 
terá, mais uma vez, como 
principal sede, o Shopping 
Center Fernandópolis.

3ª edição do Festival 
Alternativo “Infernaldópolis” 
será realizada dia 8 de abril

 JOÃO LEONEL

joaoleonel@oextra.net

à  ATENÇÃO BANDAS DE TODA A REGIÃO

“Meu Nome é 
Jão” está com 
inscrições abertas 
até 24 de março
Evento contará com apresentações musicais, 
teatro, dança, artes plásticas, fotografia e 
muito mais: inscrições são gratuitas e livres 
para qualquer tipo de expressão artística

 Da Redação

contato@oextra.net

A 2ª Confraternização Mu-
nicipal, promovida pela As-
sociação de Amigos do Muni-
cípio de Fernandópolis, será 
dia 7 de abril, das 16h às 23h, 
no Plaza Eventos. Em junho 
de 2014, a Câmara Municipal 
aprovou o Projeto de Lei nº 
58/2014, de autoria do Exe-
cutivo Municipal, instituin-
do o “Dia da Confraterniza-
ção Municipal” no âmbito do 
município de Fernandópolis. 
A data “indicada” no referi-
do projeto seria sempre 10 de 
abril, mas, buscando contar 
com a maior presença pos-
sível de representantes de 
entidades da cidade, a da-
ta sofre alterações de acor-
do com a necessidade, ano 
a ano. Através de seu presi-
dente, Adelson Marques de 
Oliveira, do secretário Fabrí-
cio José Cussiol, e do coor-
denador do evento, Jesiel 
Bruzadelli Macedo, a “As-
sociação de Amigos” confir-
mou também, além da data, 
horário e local, que o Dia da 
Confraternização deste ano 
contará com uma importan-
te novidade. “Convidamos 
os 11 municípios da região 
de Fernandópolis para ex-
porem seus símbolos, proje-
tos e ações sociais, regiona-
lizando este evento cívico”, 
consta em ofício endereça-
do à Redação de “O Extra.
net”. Em 2015 - ano passa-
do o evento não foi realizado 
-, mais de 100 organizações 

e representações comunitá-
rias - públicas, associativas, 
religiosas, entre elas as Pas-
torais da Saúde e da Criança, 
etc -, com cerca de 70 stan-
ds de todos os segmentos da 
sociedade organizada, além 
de autoridades municipais e 
convidados especiais, pres-
tigiaram a iniciativa. O Plaza 
Eventos ficou completamen-

te tomado pelos participan-
tes: 700 fernandopolenses 
compareceram ao “1º Dia da 
Confraternização”. Contatos 
e mais informações através 
dos fones: 3442-2692; 99714-
0116; 99771-7789; 99775-0116 
(WhatsApp). Inscrições, à 
Rua São Paulo, nº 2783 ou pe-
lo email: confraternizacaofer-
nandopolis@gmail.com  

à  FORÇA REGIONAL

“II Confraternização Municipal” contará 
com a participação de cidades da região

Autoridades na Mesa Diretora 
do 1º Dia da Confraternização 
Municipal, em 2015, que
 contou com uma apresentação
 especial da OSFER

 JOÃO LEONEL

joaoleonel@oextra.net


